
 

 

 

Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

 Nº 122/2014 ANO V                   Divulgação: sexta-feira, 11 de julho de 2014                     Publicação: segunda-feira, 14 de julho de 2014 
 

 Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos        Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha         Juiz Fernando J. Armando Ribeiro        Hebe Maria de Oliveira Amaral 
                      Presidente                                                    Vice-Presidente                                             Corregedor                               Sec. Esp. da Presidência  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
PORTARIA N° 755/2014 

 
Prorroga o prazo da Comissão Designada pela Portaria nº 752, de 09 de junho de 2014. 
 
O Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 24, inciso VII, da Resolução nº 64/2007, que contém o Regimento Interno do Tribunal, 
 
Resolve: 
 
Art.1º - Prorrogar por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 11/07/14, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão designada pela Portaria nº 752/2014, publicada em 11/06/2014, DJMe de 
10/06/2014. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 10 de julho de 2014. 
 
(a)Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Presidente do TJMMG 
 

PORTARIA N° 756/2014 

 
Prorroga o prazo da Comissão Designada pela Portaria nº 753, de 09 de junho de 2014. 
 
O Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 24, inciso VII, da Resolução nº 64/2007, que contém o Regimento Interno do Tribunal, 
 
Resolve: 
 
Art.1º - Prorrogar por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 11/07/14, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão designada pela Portaria nº 753/2014, publicada em 11/06/2014, DJMe de 
10/06/2014. 
 
Art. 2º - A prorrogação dos trabalhos não se aplica à solução do excesso de ruído apontado pelos 
servidores da Corregedoria da Justiça Militar. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 10 de julho de 2014. 
 
(a)Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Presidente do TJMMG 

 
Expedindo Título Declaratório:  
- em favor do servidor Gustavo Cândido da Silva, JME-0263-1, do direito ao acréscimo de 10% (dez por 
cento) a seus vencimentos, referente ao 4º (quarto) quinquênio administrativo, nos termos do art.112 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incluído na Constituição do Estado de Minas Gerais 
pelo art. 4º da Emenda 57 de 15/07/2003, a partir de 10/07/14.  



Nº 122/2014 ANO V            Divulgação: sexta-feira, 11 de julho de 2014            Publicação: segunda-feira, 14 de julho de 2014 

                                                                                                página      de  5 2 

 
Deferindo:  
-prorrogação da redução da jornada de trabalho da servidora Jane Mara Camargos dos Santos, JME- 
0185-6, pelo período de 02(dois) anos, a partir de 10/06/2014, conforme laudo pericial nº 068/2014, nos 
termos do § 2º do art. 3º do Decreto 27.471/1987.  
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PLENO 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
AÇÃO RESCISÓRIA 
Processo n. 0001391-81.2014.9.13.0000 
Processo de referência: 0002915-44.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Autor: Cláudio Ferreira da Silva 
Advogado(s): Fabiana Coelho Simões (OAB/MG 109004) e outros 
Réu: Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DO DESPACHO: Renovo os termos do despacho de fls. 396, com a intimação do autor para 
que, em 10 (dez) dias, indique em qual das hipóteses de cabimento de ação rescisória propõe o seu 
pedido inicial, na forma prevista nos incisos do art. 485 do Código de Processo Civil, justificando-a, sob 
pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 490, inciso I, combinado com o art. 
267, I, ambos do Código de Processo Civil. 
 

PRESIDÊNCIA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0000066-12.2007.9.13.0002 
Recorrente: Her da Costa Mello 
Advogados: Murilo Luiz de Freitas Castro (OAB/MG 117207) e outro  
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento aos presentes recursos especial e extraordinário. 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
RECURSO ESPECIAL  
Processo n. 0000686-11.2013.9.13.0003 
Recorrente: Erick Alves Pereira 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56746) 
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Advogado: Mauro Lúcio da Silva (OAB/MG 138756) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, para manifestação no Agravo em Recurso Especial interposto por 
Erick Alves Pereira, nos termos do art. 544, §2º, do CPC. 
 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
 

Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 
Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
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ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
36175MG => 11; 37280MG => 3; 50328MG => 18; 53099MG => 6; 56746MG => 15, 16 , 17 , 18; 
57887MG => 10; 62105MG => 3; 65797MG => 18; 67363MG => 10; 77819MG => 1, 20; 84861MG => 5; 
85662MG => 15, 16; 91047MG => 13; 91153MG => 9; 93394MG => 13; 93714MG => 18; 96346MG => 7; 
97023MG => 3; 98142MG => 4, 8; 101536MG => 18; 103540MG => 3; 106073MG => 1, 19 , 20; 
106114MG => 1, 9 , 12 , 20; 109004MG => 9, 14; 111266MG => 18; 111446MG => 18; 111798MG => 13; 
114876MG => 10; 115283MG => 18; 118395MG => 18; 120437MG => 18; 121096MG => 21; 121984MG 
=> 6; 123224MG => 18; 124631MG => 1, 2 , 3 , 13 , 20; 125483MG => 13; 125961MG => 3; 126667MG 
=> 3; 129088MG => 18; 129570MG => 18; 129614MG => 17; 131705MG => 18; 134718MG => 9; 
135409MG => 4; 139532MG => 9; 139849MG => 9;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000244-51.2013.9.13.0001 
Réu: Jose Soares de Azevedo => Audiência Inquirição de Testemunha da Defesa designada para o dia 
18/09/2014, às 14:00 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach 
Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
2 - 0002044-17.2013.9.13.0001 
Réu: Napoleao Lucio dos Santos => Designo a data de 13 de agosto de 2014, às 14:00 horas para oitiva 
das testemunhas arroladas pela defesa à fl. 134. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
3 - 0004408-93.2012.9.13.0001 
Réu: Edirlei Augusto Gontijo => Através de consulta ao SISCOM verificou-se que a Carta Precatória 
expedida para Comarca de Presidente Olegário, teve audiência marcada para o dia 14/07/2014 às 15:00 
horas. Adv.: Aline Rodrigues Saldanha, Ana Paula Campos Sabino, Edilson Fiuza Magalhaes, Eliana 
Chaves Ulhoa, Rafael Godinho Nogueira, Stella Sant Ana Rodrigues, Thiago Arantes Cunha.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
4 - 0001234-05.2014.9.13.0002 
Autor: Cb Divino Barbosa Junior, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Recebida a inicial. Concedida Justiça 
Gratuita a parte Autora. Adv.: Francisco Jose de Almeida Beraldo Rigotti, Paulo Grazianne Alves Ferraz.  
 
5 - 0001412-51.2014.9.13.0002 
Autor: Cb Leonardo Eustaquio Ramos Batista, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Recebida a inicial. 
Concedida Justiça Gratuita a parte Autora. Adv.: Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 
6 - 0001426-35.2014.9.13.0002 
Autor: Cb Kleber Magno Oliveira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => I - Em relação à petição de renúncia 
ao mandato apresentada pelos advogados constituídos pelo Autor, tem-se que, consoante alegado em fl. 
119, tal renúncia dera-se por parte do outorgante, Kléber Magno Oliveira. No entanto, verifica-se, 
conforme consta em procuração de fl. 08, e posteriormente, em nenhum momento, nos autos, houve a 
manifestação de renúncia por parte do outorgante. 
II - Portanto, cabe aos outorgados procederem na forma do artigo 45, do CPC, o qual exige a prova de 
que o mandante foi cientificado, a fim de que proceda à substituição de seus representantes, em tempo 
hábil, tendo em vista a fluência do prazo recursal, conforme a sentença de fls.117/117-verso. 
III - Indefiro o pedido dos advogados. Adv.: Dayse Costa Giarola, Geraldo Costa de Faria.  
 
7 - 0001598-74.2014.9.13.0002 
Autor: Cb Luis Claudio da Cunha Ferreira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por 
Sorteio. Adv.: Daniel Igor Mendonca.  
 
8 - 0001603-96.2014.9.13.0002 
Autor: 2º Sgt Sergio Murilo dos Santos, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por Sorteio. 
Adv.: Francisco Jose de Almeida Beraldo Rigotti.  
 
9 - 0001607-36.2014.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Julio Cezar Queiroz Farias, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por Sorteio. 
Adv.: Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Izabella Viana 
Antonini Guimaraes, Natallia de Assis Lopes, Selma Pimenta Soares.  
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10 - 0003353-70.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Carlos Henrique de Araujo, Cb Eduardo Milard Martins, Cb Marcelo Vieira Ferreira, Cb Luis 
Antonio do Nascimento, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Estado de Minas Gerais, para 
apresentação de memoriais, pelo prazo de 20 (vinte) dias, devendo, no memorial, estabelecer a 
correlação das suas alegações com as cópias xerográficas juntadas aos autos, pontualizando-as, 
adequadamente, e indicando as folhas. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Moises Elias Pereira, Renata 
Fernandes Neves.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

11 - 0000442-51.2014.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Gilberto Martins das Neves => Extinta a Punibilidade pelo cumprimento da 
transação penal, nos termos da Lei 9.099/95, art. 76.  Remetam-se os autos aos arquivos da CJM. Adv.: 
Renato Mattosinhos.  
 
12 - 0004509-27.2012.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Carlos Antonio Lopes, Valter Luis de Oliveira => Extinta a Punibilidade dos militares 
SGT PM QPR Carlos Antônio Lopes e SGT PM QPR Valter Luis de Oliveira pelo cumprimento da 
transação penal, nos termos da Lei 9.099/95, art. 76. Remetam-se os autos aos arquivos da CJM. Adv.: 
Carlos Galvao Neto.  
 
13 - 0011198-27.2011.9.13.0002 
Réu: Joao Batista Alves => Tendo em vista que a Defesa não atendeu a determinação judicial de fls., 
remeta-se os autos ao arquivo. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Luciene Aparecida Messias, Rui Antonio 
de Moura Costa, Sandro Donizette dos Santos, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
14 - 0001553-67.2014.9.13.0003 
Exequente:  Fabiana Coelho Simoes, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Destarte, com fulcro no 
artigo 616 do CPC, intimado a Exequente para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. Concedido à 
Exequente os benefícios da assistência judiciária, na forma da Lei nº 1.060/50, ressalvado o disposto no 
seu artigo 12. Adv.: Fabiana Coelho Simoes.  
 
15 - 0002530-93.2013.9.13.0003 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vistas às partes, 
por 05 (cinco) dias, para requerer o que for de direito. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Rodrigo 
Baeta Andrade Almeida.  
 
16 - 0002892-95.2013.9.13.0003 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vistas às partes, 
por 05 (cinco) dias, para requerer o que for de direito. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Rodrigo 
Baeta Andrade Almeida.  
 
17 - 0006053-50.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Milton Martins da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes por 05 (cinco) dias. 
Adv.: Agna Aparecida Reis, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz.  
 
18 - 0010036-91.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Ivone Cesario de Campos Borges, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Intimado o Estado de 
Minas Gerais para apresentação de Memoriais em 10 (dez) dias. Adv.: Amanda Aparecida de Souza, Ana 
Paula Araujo Ribeiro Diniz, Andre Xavier Ferreira Pinto, Armando Almeida Campos, Felisberto Egg de 
Resende, Flavia Jacque Araujo, Guilherme Goncalves dos Santos Diniz, Guilherme Zardo da Rocha, 
Isabel Carolina da Fonseca Mello c. Lisboa, Lisley Paula de Souza, Marcio Antonio Campos Maciel, 
Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, Renata Mariano de Matos.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

19 - 0000219-32.2013.9.13.0003 
Réu: Edirlano de Oliveira => Vista à defesa para fins do art. 417, §2º, do CPPM. Adv.: Ricardo Soares 
Diniz.  
 
20 - 0001193-69.2013.9.13.0003 



Nº 122/2014 ANO V            Divulgação: sexta-feira, 11 de julho de 2014            Publicação: segunda-feira, 14 de julho de 2014 

                                                                                                página      de  5 5 

Requerido: Alex Belton Candido => Audiência Interrogatório e Inquirição de Testemunha(s) designada 
para o dia 11/08/2014, às 13:30 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro 
Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
21 - 0005643-89.2012.9.13.0003 
Réu: Ednaldo Tomas => Declarada extinta a punibilidade do autor do fato, pelo cumprimento das 
condições da transação penal, com fundamento no art.76 e ss. da Lei nº 9.099/95. Adv.: Regina Lucia s. 
Safe z. Pereira.  
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